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ASSUNTO: ASSUNTO: ASSUNTO: ASSUNTO: a realização de internações, exames e cirurgias no âmbito do Sistema a realização de internações, exames e cirurgias no âmbito do Sistema a realização de internações, exames e cirurgias no âmbito do Sistema a realização de internações, exames e cirurgias no âmbito do Sistema 

Único de SaúdeÚnico de SaúdeÚnico de SaúdeÚnico de Saúde....    

 

 

 

       

EMENTA:EMENTA:EMENTA:EMENTA: AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 

ABRANGIDOS NA MEDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE. COMPETENCIAS DOS 

ENTES FEDERATIVOS. ATRIBUIÇÕES DA 

UNIÃO. COOPERAÇÃO TECNICA E 

FINANCEIRA. DESCENTRALIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE 

SAÚDE. AÇÕES JUDICIAIS. 

 

 

  

RELATÓRIORELATÓRIORELATÓRIORELATÓRIO    

 

 

    Senhor Consultor Jurídico,Senhor Consultor Jurídico,Senhor Consultor Jurídico,Senhor Consultor Jurídico,    

Trata-se de Parecer  que aborda o tema das ações judiciais 

onde há condenação da União a efetivamente realizar cirurgia, internação ou 

exame clínico, o que, conforme se exporá, dificulta, e, inclusive, inviabiliza o 

cumprimento da decisão judicial diante da inexistência de hospitais geridos e 

subordinados ao Ministério da Saúde. 
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Espera-se munir as mais diversas instituições como, por 

exemplo, Poder Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública, todas 

diretamente envolvidas no fenômeno da “judicialização da saúde”, com o 

conhecimento necessário para assegurar que, no desempenho das respectivas 

atribuições, tenham uma atuação consciente, crítica e, sobretudo, voltada para o 

fortalecimento e aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde, em cumprimento aos 

comandos constitucionais. 

É o relatório. 

 

FUNDAMENTAÇÃOFUNDAMENTAÇÃOFUNDAMENTAÇÃOFUNDAMENTAÇÃO    

 

Com efeito, a União não tem como proceder materialmente à 

internação, realização de cirurgia e ao tratamento de pacientes, uma vez que os 

hospitais da rede pública são geridos e administrados segundo a rede de saúde 

credenciada pelos Estados e Municípios. 

Neste sentido vale pontuar que a Lei nº 8080/90, 

disciplinadora das condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 

bem como da organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, prevê 

que a execução dos serviços de saúde compete originariamente aos Municípios, 

consoante se depreende do inciso I do seu art. 18, que se transcreve: 

 

“Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) 

compete: 

I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os 

serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de 

saúde; 

(...)” 
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A mencionada lei prevê, ainda, que cabe aos estados 

executar supletivamente as ações e serviços de saúde, conforme se verifica do 

inciso III do seu art. 17: 

 

“Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) 

compete: 

I - promover a descentralização para os Municípios dos 

serviços e das ações de saúde; 

II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas 

do Sistema Único de Saúde (SUS); 

 III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e 

executar supletivamente ações e serviços de saúde; 

(...)” 

 

Nota-se, portanto, que a obrigação de prestar materialmente 

serviços de saúde constitui-se atribuição legal dos Estados e Municípios, devendo-se 

ressaltar que à União competem às atribuições previstas no art. 16 da Lei nº 

8080/90, dentre as quais se inclui a formulação de Políticas Públicas relacionadas 

ao Sistema Único de Saúde, nos seus diversos aspectos, de forma ampla e genérica, 

assim como o repasse de dotações do orçamento da Seguridade Social destinadas 

ao financiamento do Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 31 da multicitada 

lei. Nesse particular, veja-se o que dispõem os referidos dispositivos: 

 

“Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde (SUS) 

compete: 

        I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e 

nutrição; 

        II - participar na formulação e na implementação das 

políticas: 
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        a) de controle das agressões ao meio ambiente; 

        b) de saneamento básico; e 

        c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho; 

        III - definir e coordenar os sistemas: 

        a) de redes integradas de assistência de alta 

complexidade; 

        b) de rede de laboratórios de saúde pública; 

        c) de vigilância epidemiológica; e 

        d) vigilância sanitária; 

        IV - participar da definição de normas e mecanismos de 

controle, com órgão afins, de agravo sobre o meio ambiente 

ou dele decorrentes, que tenham repercussão na saúde 

humana; 

        V - participar da definição de normas, critérios e padrões 

para o controle das condições e dos ambientes de trabalho e 

coordenar a política de saúde do trabalhador; 

        VI - coordenar e participar na execução das ações de 

vigilância epidemiológica; 

        VII - estabelecer normas e executar a vigilância sanitária 

de portos, aeroportos e fronteiras, podendo a execução ser 

complementada pelos Estados, Distrito Federal e Municípios; 

        VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o 

controle da qualidade sanitária de produtos, substâncias e 

serviços de consumo e uso humano; 

        IX - promover articulação com os órgãos educacionais e 

de fiscalização do exercício profissional, bem como com 

entidades representativas de formação de recursos humanos 

na área de saúde; 
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        X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na 

execução da política nacional e produção de insumos e 

equipamentos para a saúde, em articulação com os demais 

órgãos governamentais; 

        XI - identificar os serviços estaduais e municipais de 

referência nacional para o estabelecimento de padrões 

técnicos de assistência à saúde; 

        XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e 

substâncias de interesse para a saúde; 

        XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o 

aperfeiçoamento da sua atuação institucional; 

        XIV - elaborar normas para regular as relações entre o 

Sistema Único de Saúde (SUS) e os serviços privados 

contratados de assistência à saúde; 

        XV - promover a descentralização para as Unidades 

Federadas e para os Municípios, dos serviços e ações de 

saúde, respectivamente, de abrangência estadual e 

municipal; 

        XVI - normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema 

Nacional de Sangue, Componentes e Derivados; 

        XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os 

serviços de saúde, respeitadas as competências estaduais e 

municipais; 

        XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no 

âmbito do SUS, em cooperação técnica com os Estados, 

Municípios e Distrito Federal; 

        XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e 

coordenar a avaliação técnica e financeira do SUS em todo o 

Território Nacional em cooperação técnica com os Estados, 
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Municípios e Distrito Federal. (Vide Decreto nº 1.651, de 

1995) 

        Parágrafo único. A União poderá executar ações de 

vigilância epidemiológica e sanitária em circunstâncias 

especiais, como na ocorrência de agravos inusitados à saúde, 

que possam escapar do controle da direção estadual do 

Sistema Único de Saúde (SUS) ou que representem risco de 

disseminação nacional.” 

 

“Art. 31. O orçamento da seguridade social destinará ao 

Sistema Único de Saúde (SUS) de acordo com a receita 

estimada, os recursos necessários à realização de suas 

finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua 

direção nacional, com a participação dos órgãos da 

Previdência Social e da Assistência Social, tendo em vista as 

metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias.” 

 

Neste contexto é importante pontuar que a obrigação da 

União em relação aos procedimentos de internação, cirurgia e exame cinge-se ao 

co-financiamento de seu custo, bem como a fiscalização e avaliação técnica de sua 

qualidade, conforme se constata da regra supra transcrita. Ou seja, a 

operacionalização dos procedimentos em análise não são realizados/executados 

pelo Ministério da Saúde.  

A Secretaria de Atenção à Saúde deste Ministério, por meio 

da Nota Técnica n° 1007/2012 confirma a afirmação acima, conforme se observa, in 

litteris: 

 

Como sabido, o SUS tem como premissas básicas a 

descentralização político-administrativa, a universalização de 
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acesso e a integralidade e igualdade da assistência. Neste 

caso, a responsabilidade do Ministério da Saúde se traduz em 

ações para definir normas nacionais, tendo um papel 

normativo, provedor de recursos da sua competência; 

regulador do Sistema; definidor do tabelamento dos 

procedimentos ofertados à população pelo SUS; elaborador 

de políticas públicas; e gerenciador de sistemas nacionais de 

informações, estabelecendo estratégias que possibilitem o 

acesso mais equânime e diminuam as diferenças regionais. O O O O 

conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e 

instituições públicas Federais, Estaduais e Municipais, da instituições públicas Federais, Estaduais e Municipais, da instituições públicas Federais, Estaduais e Municipais, da instituições públicas Federais, Estaduais e Municipais, da 

administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo 

poder público, integram o Sistema Único de Saúde, que tem poder público, integram o Sistema Único de Saúde, que tem poder público, integram o Sistema Único de Saúde, que tem poder público, integram o Sistema Único de Saúde, que tem 

como princcomo princcomo princcomo princípios básicos a descentralização com direção única ípios básicos a descentralização com direção única ípios básicos a descentralização com direção única ípios básicos a descentralização com direção única 

de cada governo, a equidade, a universalidade de acesso com de cada governo, a equidade, a universalidade de acesso com de cada governo, a equidade, a universalidade de acesso com de cada governo, a equidade, a universalidade de acesso com 

justiça, a integralidade da assistência, hierarquização, justiça, a integralidade da assistência, hierarquização, justiça, a integralidade da assistência, hierarquização, justiça, a integralidade da assistência, hierarquização, 

diretrizes de descentralização e a participação social, entre diretrizes de descentralização e a participação social, entre diretrizes de descentralização e a participação social, entre diretrizes de descentralização e a participação social, entre 

outros. outros. outros. outros. Uma das diretrizes que o norteia é a Regionalização 

que orienta a descentralização das ações e serviços de saúde 

e os processos de negociação e pactuação entre os gestores. 

Com isto foram redefinidos os papéis dos três níveis de 

direção do SUS (Federal, Estadual, e Municipal). Os principais 

instrumentos de planejamento são: o Plano Diretor de 

Regionalização (PDR), Plano Diretor de Investimento (PDI) e 

Programação Pactuada e Integrada da Atenção à Saúde (PPI). 

Pela descentralização, foi transferida para os estados e 

municípios em gestão plena do sistema municipal, 

responsabilidades e financiamento das ações relativas à 

saúde. No caso do princípio da Descentralização, cabe aos 

Estados e Municípios identificar suas necessidades de acordo 

com sua regionalização, utilizando-se dos instrumentos de 

gestão previstos para realizar o planejamento e organização 

de sua Rede de Atenção à Saúde, conforme definido e 
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pactuado na Comissão Intergestores Bipartite-CIB, 

disponibilizar a assistência aos pacientes, 

credenciar/descredenciar serviços e estabelecimentos de 

saúde em sua Rede de Atenção, além de controlar tais 

serviços e estipular cotas, entre outras ações. Ou seja, o 

planejamento, o controle e a regulação dos serviços 

conveniados ao SUS são de responsabilidade das respectivas 

Secretarias de Saúde gestoras. Compete a esses órgãos 

identificar suas necessidades e fazer o planejamento de sua 

Rede de Atenção conforme definido e pactuado em CIB, 

possibilitando a realização de exames, fornecimento de 

medicamentos, entre outras ações, baseando-se em 

instrumentos legais como na Portaria GM/MS nº 1.101/2002, 

que estabelece alguns parâmetros assistenciais para as 

ações de saúde, e estimativas específicas de necessidades. 

Dessa forma, são divididos, com os estados e municípios as 

responsabilidades e o financiamento das ações relativas à 

saúde. Em razão desses aspectos observados, o Ministério da 

Saúde vem cumprindo seu papel de gestor federal do 

Sistema Único de Saúde – SUS, implementando mudanças 

que objetivam ampliar a efetiva cooperação técnica e 

financeira com órgãos e entidades mediante a: 

 

• Transferência regular e automática de recursos; 

• Remuneração por serviços produzidos; e 

• Celebração de convênios.  

 

Assim, existem várias formas de atender as necessidades do 

usuário do SUS por meio dos gestores de saúde locais, 

utilizando os seguintes tipos de financiamento, quais sejam: 
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• Limite financeiro global do MAC (“teto”): de livre 

alocação dos recursos federais pelos respectivos gestores 

municipais e estaduais para o ressarcimento de 

procedimentos de média e alta complexidade contratados; 

• FAEC (Fundo de Ações Estratégicas e Compensação): 

são os recursos federais repassados, extra-teto ou não do 

estado ou município, com destinação especificada (para o 

ressarcimento de transplantes, por exemplo); e 

• Recursos do Tesouro: município ou estado poderão 

alçar mão dos recursos do respectivo tesouro para financiar a 

necessidade local de saúde. 

Os recursos federais são transferidos do Fundo Nacional de 

Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, conforme a Programação Pactuada e 

Integrada (PPI), publicada em ato normativo específico. 

Quanto aos procedimentos hospitalares e ambulatoriais de 

média e alta complexidade financiados pelo FAEC são 

gradativamente incorporados ao Limite Financeiro MAC dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e os recursos 

destinados são publicados em portarias específicas, 

conforme o cronograma e critérios pactuados na Comissão 

Intergestores Tripartite (CIT). Em termos do orçamento do 

Ministério da Saúde, a sua distribuição é feita em blocos 

definidos pela Portaria GM/MS 204/2007: 

BLOCOSBLOCOSBLOCOSBLOCOS    ORÇAMENTÁRIOS DO ORÇAMENTÁRIOS DO ORÇAMENTÁRIOS DO ORÇAMENTÁRIOS DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDEMINISTÉRIO DA SAÚDEMINISTÉRIO DA SAÚDEMINISTÉRIO DA SAÚDE 

PAB FIXO 
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PACS -PSF 

COMBATE ÀS CARÊNCIAS 

NUTRICIONAIS 

FARMÁCIA BÁSICA 

VACINAS E VACINAÇÃO 

INCENTIVO PARA CONTROLE DE 

ENDEMIAS ( FNS ) 

CONTROLE DE 

ENDEMIAS/ERRADICAÇÃO DO AEDES 

( FUNASA ) 

MAC 

HOSPITAIS PRÓPRIOS 

MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS 

AQUISIÇÃO E DISTRIB. DE 

MEDICAMENTOS – ESTRATÉGICOS 

AQUIS. E DISTRIB. 

MEDICAMENTOS/DST/AIDS 

PESSOAL ATIVO 

PESSOAL INATIVO E PENSIONISTA 

AMORTIZAÇÃO 

DEMAIS (investimentos) 
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Destacam-se a seguir alguns normativos recentes relativos 

ao SUS: 

Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011: publicado no Diário 

Oficial a União em, 29 de junho de 2011, com a finalidade de 

regular a estrutura organizativa do SUS, o planejamento de 

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; o 

objetivo principal é o “dar mais transparência a essa 

estrutura, com a finalidade de garantir maior segurança 

jurídica na fixação das responsabilidades dos entes 

federativos, para que o cidadão possa, de fato, conhecer, as 

ações e os serviços de saúde ofertados nas regiões de saúde 

e organizados em redes de atenção à saúde” (disponível em: 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/Gestor/area.cfm?id_ar

ea=1843) 

Lei Lei Lei Lei Complementar nº Complementar nº Complementar nº Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012141, de 13 de janeiro de 2012141, de 13 de janeiro de 2012141, de 13 de janeiro de 2012: : : : que    

regulamenta o § 3º do Art. 198 da constituição federal, para 

dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela união, estados, distrito federal e municípios 

em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a 

saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 

despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 

8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências 

(disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp141.htm); 

Lei nº 12.466, deLei nº 12.466, deLei nº 12.466, deLei nº 12.466, de    24 de agosto de 2011: 24 de agosto de 2011: 24 de agosto de 2011: 24 de agosto de 2011: este normativo 

acrescenta os artigos 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, que “dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e 

o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
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providências”, para dispor sobre as comissões intergestores 

do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de 

Secretários de Saúde (Conass), o Conselho Nacional de 

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas 

respectivas composições, e dar outras providências 

(disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-

2014/2011/Lei/L12466.htm); 

Portaria nº 84Portaria nº 84Portaria nº 84Portaria nº 841, de 2 de maio de 20121, de 2 de maio de 20121, de 2 de maio de 20121, de 2 de maio de 2012: pela qual o Ministério 

da Saúde publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de 

Saúde (RENASES) no âmbito do SUS e dá outras providências 

(disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt0841_

02_05_2012.html). ). ). ). Instituída por meio do Decreto 7.508, de 

28 de junho de 2011, a primeira versão da RENASES 

contempla todas as ações ofertadas pelo SUS na data de 

publicação deste Decreto, com acréscimo dos novos serviços 

e ações instituídos até o dia 02 de maio de 2012, data da 

edição da Portaria nº 841 – que publica a RENASES. Tem por 

objetivo especificar e tornar públicas as ações e serviços 

oferecidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS) para 

atendimento da integralidade da assistência à saúde. 

Informa-se ainda, que o Conselho Nacional de Secretários 

Estaduais de Saúde publicou uma série de livros que 

fornecem várias instruções relativas ao SUS, dos quais 

poderão ser utilizados para consulta (Anexo 2).  

Resumindo, e como já ressaltado, o SUS é um sistema de 

saúde pública que garante assistência gratuita a toda a 

população e governa com interfaces federal, estadual e 

municipal, e é regido por princípios e diretrizes. Um dos 

princípios que o norteia é a Regionalização, que orienta a 
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descentralização das ações e serviços de saúde e os 

processos de negociação e pactuação entre os gestores. 

Os normativos que operacionalizam as diretrizes e os 

fundamentos constituicionais e legais do SUS se fazem desde 

1991, com as Normas Operacionais Básicas, e, a partir de 

2001, também com as Normas Operacionais de Assistência à 

Saúde. A partir de 2006, firmou-se o Pacto entre os gestores 

do SUS, em suas três dimensões: pela Vida, em Defesa do 

SUS e de Gestão. Esse Pacto apresenta mudanças 

significativas para a execução do SUS, dentre as quais 

ressaltam-se: a substituição do atual processo de habilitação 

pela adesão solidária aos Termos de Compromisso de 

Gestão; a Regionalização solidária e cooperativa como eixo 

estruturante do processo de Descentralização; a Integração 

das várias formas de repasse dos recursos federais; e a 

Unificação dos vários pactos hoje existentes. 

E os eixos estruturantes do SUS orientam o seu 

funcionamento, planejamento e financiamento: Atenção 

Básica, Assistência à Saúde de Média e Alta Complexidade, 

Vigilância em Saúde, Assistência Farmacêutica, Gestão do 

SUS e Investimentos (Ministério da Saúde, 2006, 2007 e 

2009; Giovanella, 2008; CONASS, 2009). E programas 

específicos, como o de HIV/Aids, Saúde Materno-Infantil, 

Saúde do Idoso, Saúde da Mulher, Saúde Mental e Saúde do 

Trabalhador, se desenvolvem de forma consonante com 

esses eixos e blocos. 

A gestão do SUS se dá em três esferas - a municipal, a 

estadual e a federal -, que têm suas respectivas 

competências e abrangências e contam com suas instâncias 

intergestoras (as Comissões Intergestores Bipartite e 

Tripartite) e seus Conselhos de Saúde (municipais, estaduais 

e nacional), sem contar com o Conselho Nacional de 
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Secretários de Saúde (CONASS) e o Conselho Nacional de 

Secretários Municipais de Saúde (CONASEMS). 

Operacionalmente, a prestação de serviços ao SUS é 

viabilizada por meio de portarias, da tabela de 

procedimentos, medicamentos, órteses, próteses e materiais, 

das fichas de programação físico-orçamentária e dos 

sistemas de informações hospitalares (SIH-SUS, cujo 

instrumento de registro é a AIH – Autorização de Internação 

Hospitalar) e ambulatoriais (SIA-SUS, cujos instrumentos de 

registro são o BPA – Boletim de Produção Ambulatorial 

consolidado ou individualizado e a APAC – Autorização para 

Procedimentos de Alta Complexidade). 

Para prestar serviços ao SUS, os estabelecimentos de saúde, 

públicos e privados, com ou sem fins lucrativos, devem estar 

devidamente cadastrados no SCNES – Sistema Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde, credenciados pelo respectivo 

gestor municipal ou estadual e, se for o caso de exigência, 

habilitado pelo gestor federal. 

Vale dizer que os gastos autorizados no SIH-SUS e no SIA-SUS 

são somente aqueles de financiamento federal, embora a 

produção apresentada possa estar integralmente registrada 

nestes sistemas de informações. 

E lembra-se que a assistência hospitalar e ambulatorial no 

SUS não é financiada apenas pelo ressarcimento federal 

correspondente à produção de procedimentos tabelados, no 

âmbito do bloco de financiamento do MAC, mas também 

pelos diversos incentivos para esse atendimento 

(estabelecimentos públicos e não públicos), os orçamentos 

públicos (para as unidades próprias, municipais, estaduais e 

federais, investimentos (convênios e repasses 

governamentais com estabelecimentos públicos e não 
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públicos) e, relativamente aos estabelecimentos de saúde 

não públicos, as benesses relativas à beneficência e 

filantropia, como a captação social, o trabalho voluntário e o 

atendimento em dupla porta (SUS e não SUS), sem contar 

com a isenção de Imposto de Renda dos gastos com planos e 

seguros de saúde.  

 

Nesse diapasão, a Lei Complementar nº 141/2012 institui o 

valor mínimo e normas de cálculo do montante mínimo a ser aplicado, anualmente, 

pela União em ações e serviços públicos de saúde; os percentuais mínimos do 

produto da arrecadação de impostos a serem aplicados anualmente pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios em ações e serviços públicos de saúde; os 

critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados aos seus 

respectivos Municípios, visando à progressiva redução das disparidades regionais e; 

as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal. 

A referida Lei Complementar elenca, no seu art. 3º, todas as 

despesas que serão consideradas como ações e serviços públicos de saúde. 

Destaca-se o inciso II, que dispõe como serviço público de saúde a atenção integral 

e universal à saúde em todos os níveis de complexidade, incluindo assistência 

terapêutica e recuperação de deficiências nutricionais. 

A portaria GM/MS n° 204/2007 do Ministério da Saúde, que 

não foi inteiramente revogada pela LC 141/2012, uma vez que há dispositivos 

compatíveis com a nova legislação, dispõe que os recursos federais são 

transferidos, do fundo federal para o fundo estadual e para o fundo municipal, para 

execução de ações e procedimentos de média e alta complexidade (Teto MAC), na 

qual está incluída a realização de exame, internação e cirurgia. Valioso transcrever 

os Blocos de financiamento existentes, sendo eles: 

 

IIII----Atenção Básica;Atenção Básica;Atenção Básica;Atenção Básica; 
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IIIIIIII----Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar;Hospitalar;Hospitalar;Hospitalar; 

IIIIIIIIIIII----Vigilância em Saúde;Vigilância em Saúde;Vigilância em Saúde;Vigilância em Saúde; 

IVIVIVIV----Assistência Farmacêutica; Assistência Farmacêutica; Assistência Farmacêutica; Assistência Farmacêutica;  

VVVV----Gestão do SUS; eGestão do SUS; eGestão do SUS; eGestão do SUS; e 

VIVIVIVI----Investimento na Rede de Serviços de Saúde.Investimento na Rede de Serviços de Saúde.Investimento na Rede de Serviços de Saúde.Investimento na Rede de Serviços de Saúde. 

 

Deste modo, com base na referida portaria (GM/MS 

n°204/2007), os pagamentos dos custos com os procedimentos hospitalares de 

média/alta complexidade serão efetivados com o dinheiro do bloco de 

financiamento da atenção de média e alta complexidade. 

A União repassa regularmente ao Estado e ao Município os 

recursos federais destinados a custear os procedimentos de média e alta 

complexidade, podendo ser verificado o montante transferido através do sítio 

www.fns.saude.gov.br.  

O rateio dos valores repassados do fundo federal para o 

estadual e o municipal observará as necessidades de saúde da população, as 

dimensões epidemiológica, demográfica, socioeconômica, espacial e de capacidade 

de oferta de ações e de serviços de saúde e, ainda, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.080/1990, de forma a atender os objetivos do inciso II do § 3o do art. 198 da 

Constituição Federal, conforme dispõe o art. 17 da LC. 141/2012.  

Importante frisar que o valor repassado é suficiente para 

financiar o referido bloco de atenção, sendo definido a partir das características de 

cada local e pactuado nas Comissões Intergestoras Tripartite (CIT) e Bipartite (CIB), 

havendo a possibilidade de interposição de recurso por parte dos municípios ou dos 

estados quando discordarem dos valores repassados, conforme disciplina o artigo 

15 da Portaria nº 699/2006 do Ministério da Saúde.  

Consigne-se que os demais Entes Federados, estados e 

municípios, devem compor o financiamento de todas as ações, conforme determina 
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a emenda constitucional n°29 e disciplina o artigo 2º da Lei Complementar nº 

141/2012, cujo teor é o seguinte: 

 

Art. 2º Para fins de apuração da aplicação dos recursos 

mínimos estabelecidos nesta Lei Complementar, considerar-

se-ão como despesas com ações e serviços públicos de 

saúde aquelas voltadas para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde que atendam, simultaneamente, aos 

princípios estatuídos no art. 7o da Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e às seguintes diretrizes:  

 

I - sejam destinadas às ações e serviços públicos de saúde de 

acesso universal, igualitário e gratuito;  

 

II - estejam em conformidade com objetivos e metas 

explicitados nos Planos de Saúde de cada ente da Federação; 

e  

 

III - sejam de responsabilidade específica do setor da saúde, 

não se aplicando a despesas relacionadas a outras políticas 

públicas que atuam sobre determinantes sociais e 

econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de 

saúde da população.  

 

Parágrafo único.  Além de atender aos critérios estabelecidos Além de atender aos critérios estabelecidos Além de atender aos critérios estabelecidos Além de atender aos critérios estabelecidos 

no caput, as despesas com ações e serviços públicos de saúde no caput, as despesas com ações e serviços públicos de saúde no caput, as despesas com ações e serviços públicos de saúde no caput, as despesas com ações e serviços públicos de saúde 

realizadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e realizadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e realizadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e realizadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e 

pelos Municípios deverão ser financiadas com recursos pelos Municípios deverão ser financiadas com recursos pelos Municípios deverão ser financiadas com recursos pelos Municípios deverão ser financiadas com recursos 

movimentados por meio dos respectivmovimentados por meio dos respectivmovimentados por meio dos respectivmovimentados por meio dos respectivos fundos de saúde.os fundos de saúde.os fundos de saúde.os fundos de saúde. 
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(Grifou(Grifou(Grifou(Grifou----se)se)se)se) 

 

Com base na normatização existente, o papel da União é de 

definir políticas públicas e repassar regularmente os valores definidos no limite 

financeiro da média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar aos Estados e 

Municípios. 

 

Os Municípios e os Estados, a partir de sua livre e espontânea 

aquiescência, têm por responsabilidade gerir o dinheiro e os estabelecimentos de 

saúde públicos ou conveniados com o SUS. Portanto, é o ente municipal e/ou 

estadual que credencia ou não determinado estabelecimento de saúde em seus 

limites territoriais no SUS, que escolhe qual estabelecimento irá ou não fazer 

determinado procedimento. 

 

Para o Bloco de Atenção da Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar, que inclui as cirurgias, internações e exames, as 

Secretarias Municipais e Estaduais de Saúde devem estabelecer um planejamento 

regional hierarquizado para formar a rede Estadual e/ou Regional de Atenção em 

Média/Alta Complexidade, com a finalidade de prestar assistência à população local 

que necessite ser submetida aos procedimentos classificados como de Média/Alta 

Complexidade.  

Com efeito, o Município que pactuou a gestão plena, a partir 

da Portaria GM/MS nº 2.203, de 5 de novembro de 1996 (NOB 96), ou tenha se 

comprometido a gerir os citados serviços a partir da novel disciplina trazida pela 

Portaria GM/MS 399/2006 (PACTO PELA SAÚDE), através da sua Secretaria Municipal 

de Saúde deve também estabelecer um planejamento municipal/regional 

hierarquizado para formar a rede Municipal e/ou Regional de Atenção em Média/Alta 

Complexidade, com a finalidade de prestar assistência a população local que 

necessite de ser submetidos aos procedimentos classificados como de Média/Alta 

Complexidade. 
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Assim, cabe aos Estados e aos Municípios a formação de sua 

Rede de Atenção, isto é, implementar os procedimentos em referência para que a 

população local tenha a assistência. Se o Estado ou Município não gerenciam bem a 

rede de atenção de média e alta complexidade a responsabilidade é 

exclusivamente do ente faltante, uma vez que o dinheiro foi repassado e cabia a 

esses entes fazerem a gerência. 

 

É importante ressaltar que, com a promulgação da Lei 

Complementar nº 141/2012, que disciplina a transferência de recursos da 

União/Ministério da Saúde para Estados e Municípios, além dos percentuais mínimos 

que devem ser aplicados pelos Estados/Municípios nas ações e serviços públicos de 

saúde, não há mais que se falar na constitucionalidade ou não das Portarias do 

Ministério da Saúde que tratavam do assunto, ainda que fossem de 

constitucionalidade clara e evidente.  

 

Portanto, os Estados e Municípios não podem mais se 

imiscuir do dever de cumprir a aplicação do percentual mínimo de recursos para os 

serviços públicos de saúde, assim como não podem mais questionar os critérios 

utilizados pela União para o rateio de verbas a serem repassadas aos referidos 

entes federados. Ainda assim, conforme já dito, entende-se que as Portarias que 

regularam a matérias SÃO CONSTITUCIONAIS e não foram totalmente revogadas 

pela nova legislação já em vigor.  

 

Finalmente é de se destacar que a descentralização visa uma 

melhor assistência à população, pois o gestor local é a entidade mais apropriada 

para identificar as necessidades da sua população. Essa é a razão pela qual o 

sistema foi estruturado da forma supra mencionada. 

 

CONCLUSÃOCONCLUSÃOCONCLUSÃOCONCLUSÃO 
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Com estes apontamentos quer se demonstrar a atribuição de 

cada Ente na execução dos serviços de saúde, bem como expor que o Ministério da 

Saúde não possui meios físicos de cumprir eventuais decisões judiciais que 

determinam a direta execução de procedimentos relativos a internação, cirurgia e 

exames.  

Nesses casos, o Ministério da Saúde busca junto à respectiva 

Secretaria municipal e/ou estadual de saúde o cumprimento da determinação 

judicial que, uma vez impossibilitada de cumprimento diante da negativa dos 

referidos entes, ou, da falta de resposta à solicitação, somente é possível de se 

realizar através de depósito em conta judicial do valor correspondente aos custos 

dos procedimentos, com posterior prestação de contas nos autos judiciais do valor 

gasto, situação essa que é para ser utilizada apenas como ULTIMA RATIO, uma vez 

que onera, sobremaneira, os recursos públicos federais. 

É o parecer. 

À consideração do Ilmo. Coordenador de Assuntos 

Judiciais. 

Brasília, 01 de julho de 2012. 

    

    

MMMMARCELO SANTOS CORREAARCELO SANTOS CORREAARCELO SANTOS CORREAARCELO SANTOS CORREA    

Advogado da União 

 

De acordo, Brasília, 01 de julho e 2012. 

   

HHHHIGOR REZENDE PESSOAIGOR REZENDE PESSOAIGOR REZENDE PESSOAIGOR REZENDE PESSOA    

Advogado da União 

Coordenador de Assuntos Judiciais 
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 De acordo, Brasília, 01 de julho de 2012. 

                    

ALESSANDRA VANESSA ALVESALESSANDRA VANESSA ALVESALESSANDRA VANESSA ALVESALESSANDRA VANESSA ALVES    

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos 

    

       De acordo, Brasília, 01 de julho de 2012. 

 

JEAN KEIJI UEMAJEAN KEIJI UEMAJEAN KEIJI UEMAJEAN KEIJI UEMA    

Consultor Jurídico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


